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Gabinete Vereador Daniel Marques





	
	Emenda Nº ________ /2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             



Adiciona-se a ATIVIDADE, AQUISIÇÃO DE CARROÇA DE TRANSPORTE ANIMAIS DE GRANDE PORTE - CAPTURA E MANEJO FAUNA DOMÉSTICA, do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, AQUISIÇÃO DE CARROÇA DE TRANSPORTE ANIMAIS DE GRANDE PORTE - CAPTURA E MANEJO FAUNA DOMÉSTICA, do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 42 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 


	Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0114._ _ _ _	
	AQUISIÇÃO DE CARROÇA DE TRANSPORTE 
ANIMAIS DE GRANDE PORTE – 
CAPTURA E MANEJO FAUNA DOMÉSTICA
	R$ 50.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes de OPERAÇÕES ESPECIAIS, da PROGRAMÁTICA – 0900.956, AÇÃO – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, (VALOR TOTAL R$ 216.988.079,00), do PROGRAMA – 0900 - OPERAÇÕES ESPECIAIS, Unidade Orçamentária 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, Órgão 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 50.000,00. 



Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2021.






Daniel Marques

Vereador 








JUSTIFICATIVA:
A COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE NITERÓI foi criada pelo Decreto Municipal nº 9380/2004, o Núcleo de Patrulhamento Ambiental teve sua inauguração no Parque da Cidade em 21 de setembro de 2005. 
Com a aprovação da Lei 2838/2011 (Estatuto da Guarda Civil Municipal da cidade de Niterói) o Núcleo de Patrulhamento Ambiental da Guarda Civil Municipal passa a ser denominada Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA). 
A Coordenadoria de Meio Ambiente – CMA, além de atuar na fiscalização ambiental das Unidades de Conservação do Município, opera na repressão ao comércio ilegal de animais silvestres e domésticos, atua em conjunto com o Centro de Controle de Zoonoses Professor Américo Braga da Secretaria Municipal de Saúde na contenção e captura de animais domésticos de grande porte (eqüinos, suínos e bovinos) soltos nas vias e logradouros públicos e o devido encaminhamento desses animais a local adequado, entre outras atribuições.
A CMA vem se consolidando a cada dia como um dos principais ícones da Segurança Pública da cidade de Niterói, contribuindo significativamente para o fortalecimento e credibilidade da Guarda Civil Municipal de Niterói perante a sociedade. 
, é de fundamental importância que o município possua uma carroça adequada para o transporte destes animais.
Por tudo exposto acima, entendemos que a AQUISIÇÃO DE CARROÇA DE TRANSPORTE ANIMAIS DE GRANDE PORTE - CAPTURA E MANEJO FAUNA DOMÉSTICA, é de fundamental importância para que a Coordenadoria Ambiental da Guarda Municipal de Niterói, possa atuar com mais eficiência, bem como tornando mais célere e preciso no atendimento nas questões que envolve a fauna doméstica de grande porte. 
Conto com o apoio e o voto de meus pares para aprovação da presente emenda.
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